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Requer a realizagdo de audiéncia publica no
Plenario da Camara Legislativa do Distrito Federal,
_ no dia 19/06/2009, as 9 horas, para analisar a Lei n°
ietribuichp 317, de 09 de abril de 2009, que “institui a Politica
Distrital para a Integragdo da Pessoa com
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outras providéncias.”

EXCELENTISSIMO SENHOR' PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Requeremos nos termos do art. 56, inciso Il, do Regimento Interno desta Casa, a
realizagdo de audiéncia plblica para analisar a Lei n® 4317, de 09 de abril de 2009, que
“institui a Politica Distrital para a Integragdo da Pessoa com Deficiéncia, consolida normas
de protegéo e da outras providéncias.”

" JUSTIFICACAO

A legislacdo em tela institui a Politica Distrital para a Integracéo da Pessoa com
Deficiéncia, consolida normas de protegéo e da outras providéncias, visando promover o
desenvolvimento de politicas plblicas de promogéo, integragéo e inclusado das pessoas
com deficiéncia. ‘

Segundo a Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia da ONU,
assinada em 30.03.07, onde nado ha inclusao significa que ha discriminagéo, condenavel
do ponto de vista moral e ético e punivel na forma da lei. Como Estado Parte da
Convencéo da ONU, o Brasil se obriga a promover a inclusdo em bases iguais com as
demais pessoas, bem como dar acesso a todas as oportunidades existentes para a
populacdo em geral.

Brasilia tem se destacado como cidade acessivel e ja avangou em medidas para a
educagéo inclusiva e tem investido em acessibilidade, tanto no ambiente fisico, como na
comunicacéo, na informagao, nos transportes e em politicas de inclusdo no mercado de
trabalho.

Objetivando promover amplo debate com a sociedade, entidades de classe,
representacbes politicas, associagdes, 6rgdos publicos dentre outros, requeremos a
Presidéncia desta Casa de Leis a realizagdo de audiéncia publica onde seréo
equacionadas diversas ponderacgdes relativas & matéria objeto de debate.

Sala das Sessodes, em o(l/l de maio de 2009.
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